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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
C Ó P I A 

LEI NQ 28 

De 7 de dezembro de 1948 

Dispõe sôbre autorização ao 
Prefeito Municipal para rece
ber, a título precário, dele
gação de atribuições metrolo
gicas.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, de acôrdo 
com o que decretou a Câmara Municipal em sessão de 4 de de 
zembro de 1948, promulga a seguinte lei : -

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizada a 
receber, a título precário, do Instituto de Pesquizas Tecno 
lÓgicas, a delegação de atribuições metrologicas, nos ter-
mos da Resolução de 27 de Agosto, da Comissão de Metrolo 
gia.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

Prefeitura Municipal de Araraquara, aos 7 (sete) de deze~ 
bro de 1948 (mil, novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENG2 JOSt DOS SANTOS 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su 
pra.-

(a) DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal,-


